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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

 
 
O Município de Doutor Ricardo - RS, torna público que a Comissão Municipal de Licitações, reunir-se-á no dia 04 
de junho de 2020, às 09 horas, no Setor de Licitações - Centro Administrativo -, sito na Rodovia RS/332, no KM 21, 
nº 3.699, Centro, no Município de Doutor Ricardo - RS, Fone: (51) 3612-2008, para receber propostas e 
documentação para execução de obras (material e mão de obra) para calçadas de passeio, numa extensão 
aproximada de 630 (seiscentos e trinta) metros ao longo da RS/332 (partindo-se da Unidade Básica de Saúde 
até  proximidade do trevo de acesso a Gruta Nossa Senhora de Lourdes) no Município de Doutor Ricardo, 
conforme projeto anexo, de acordo com o Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, 
Cronograma Físico Financeiro e Mapas - Convênio nº 889158/2019/MDR/CAIXA. Cópia do Edital no site 
www.doutorricardo.rs.gov.br e informações pelo telefone acima no horário das 08h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h.  
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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2020 
 
 
O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO-RS, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 a alterações posteriores e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 O objeto desta licitação é a execução de obras (material e mão de obra) para calçadas de passeio, numa 
extensão aproximada de 630 metros ao longo da RS/332 (partindo-se da Unidade Básica de Saúde até  
proximidade do trevo de acesso a Gruta Nossa Senhora de Lourdes) no Município de Doutor Ricardo, 
conforme projeto anexo, de acordo com o Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, 
Cronograma Físico Financeiro e Mapas, conforme Edital e seus anexos, Convênio nº 889158/2019/MDR/CAIXA 
que integram esta licitação, independentemente de transcrição ou anexação e que devem ser obedecidos para a 
execução do objeto.  
 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA 
Data:   04/06/2020 
Horário:  09:00 horas 
Local: Centro Administrativo Municipal, na RS/332, no Km 21, nº3699 - Setor de Licitações. 
 
3. DA VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA 
3.1 A licitante deverá, obrigatoriamente, vistoriar o local onde serão executados os serviços nos seguintes dias 
úteis: 26 e 28 de maio de 2020, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, 
mediante prévio agendamento de horário junto ao Município, pelo telefone (51) 3612-2010. 
O responsável da empresa, devidamente credenciado, munido de documento de identidade, realizará a visita aos 
locais dos serviços, quando será fornecido o respectivo Atestado de Visita Técnica.  
 
4. DA VISTORIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  
4.1 O Responsável Técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa, cuja comprovação deverá ser 
feita através de apresentação da ficha de registro de empregado ou do Contrato Social.  
Nenhum responsável, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma empresa.  
  
5. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 
5.1 Estão impedidas de participar de qualquer fase deste procedimento licitatório pessoas físicas ou jurídicas que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  
a) Não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não demonstrarem, através de seu 
contrato e/ou estatuto social, que o objeto da empresa é compatível com o objeto da presente licitação; 
b) Estiverem cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por este Município;  
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
d) Estiverem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, ou, ainda, sob regime de recuperação judicial;  
e) Consórcios ou grupo de empresas seja qual for à forma de constituição;  
f) Autor do projeto, básico ou executivo; 
g) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
h) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
i) Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
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6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1 Poderão participar todas as empresas interessadas, que comprovarem possuir os requisitos exigidos neste 
Edital, que tenham especificado, como objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Edital, que estejam regularmente cadastradas no Cadastro Geral de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo e que vierem se cadastrar até o 3º (terceiro) dia útil 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  
6.2 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo relacionada, 
em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação pela Prefeitura poderá ser efetuada com 
antecedência junto ao setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo. 
 
7. DA HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO  
7.1 Habilitação Jurídica 
a) Carteira de identidade dos sócios; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa Individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
Nota (1): os documentos das alíneas “b” e “c” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
7.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; compatível com o objeto do Edital; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outro equivalente na forma da Lei. 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
 
7.3 Qualificação Técnica 
a) 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresa de direito público ou privado, em nome do seu 
responsável técnico, comprovando que o mesmo executou obra de equivalência técnica semelhante ou superior 
ao objeto licitado: 
- Para comprovar a equivalência, o atestado deverá conter no mínimo serviços de 1.500,00 m² de 
pavimentação(preferencialmente calçadas).  
b) Comprovação da empresa licitante, de possuir em seu quadro técnico o profissional técnico responsável. A 
comprovação do profissional deverá ser feita através de cópia da CTPS, contrato social ou contrato de prestação de 
serviços.   
c) Comprovante de Inscrição/Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região a que estiver vinculada a licitante, comprovando que 
exerce atividade relacionada ao objeto. 
d) Comprovante de quitação da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região a que estiver vinculada a licitante, comprovando que exerce 
atividade relacionada ao objeto. 
Nota (2): O atestado ou declaração de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal especificada no contrato social registrado na junta comercial competente, bem como 
no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB.   
 
7.4 Qualificação Econômica - Financeira 
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a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
A situação da empresa deverá ser comprovada através dos seguintes indicadores, que serão apresentados já 
calculados e assinados por Contador habilitado e com registro no CRC. 
 

                                                             AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:----------   = índice mínimo: (1,00) 

                                             PC 

 

                                     AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:---------------------   = índice mínimo: (1,00) 

                                    PC + PELP 

                                                                               PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:--------------- índice mínimo: (1,00) 

                                                                            PC+PELP 

                                                         PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:--------------------    = índice máximo: (0,50) 

                                                              AT 
Onde:  
AC = Ativo Circulante;  
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo;  
AT = Ativo Total;  
PC = Passivo Circulante;  
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo;  
PL = Patrimônio Líquido. 
*Índices necessários exigíveis para fins de demonstrar a capacidade econômica –financeira, equilíbrio nas contas da 
licitante, e consequentemente mais segurança para contratar com a vencedora da licitação,  garantindo o 
cumprimento do contrato, subsidiando a escolha que melhor assegure o integral cumprimento do contrato, caso 
vencedora da licitação, e evitar que empresas contratadas não consigam no futuro honrar com os compromissos 
assumidos. Principalmente quando o objeto da licitação se tratar de obras e serviços de grande vulto, serviços 
contínuos e serviços terceirizados. 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 
7.5 Para verificação da situação econômico-financeira, as empresas licitantes deverão apresentar os índices já 
calculados, assinado mediante aplicação da fórmula expressa no item 7.4 do presente. 
 
7.6 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão 
expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 30 
(trinta) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas 
hipóteses de a Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de norma 
legal pertinente. 
 
8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
8.1 Na sessão pública para recebimento da documentação da habilitação e das propostas, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto à Comissão de Licitação devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste certame, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira 
de identidade ou outro documento equivalente.  
8.2 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) Em se tratando de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por 
ações ou; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil ou; 
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a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País ou; 
a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) Em casos de representação o credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, devidamente reconhecida em cartório, em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 
1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 
de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para praticar atos pertinentes ao certame, 
em nome da proponente, ou; 
b.1) termo de credenciamento específico, conforme modelo (ANEXO III), do presente Edital, que comprove a 
existência dos necessários poderes para praticar atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. 
b.2) Declaração expressa de que se sujeita plenamente as condições do Edital (ANEXO VI); 
8.3 Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato social, ou documento equivalente e 
da última alteração estatutária ou contratual, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.  
Nota (3): Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma inválida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
Nota (4): A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 8.2 deverá ser apresentada fora dos 
envelopes. 
8.4 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas desta 
licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital;  
8.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  
8.6 O Licitante que desejar nomear representante para todos os atos, inclusive para a assinatura de contratos e/ou 
aditivos deverá apresentar Instrumento Procuratório Público. 
 
9. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
9.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão no ato do credenciamento (fora 
dos envelopes) apresentar documento oficial que comprove essa condição (Art. 3º da LC 123/2006). 
Nota (5): Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 
9.1.1 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 
9.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, bem como a cooperativa, deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 
9.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
9.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
9.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 
3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto no 
diploma, não devendo apresentar a respectiva declaração. 
9.6 As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e no art. 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 
que também apresentem, no ato do credenciamento (fora dos envelopes) documento oficial que comprove essa 
condição.  
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Nota (6): Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, além de todos os documentos previstos neste Edital. 
9.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 
10.1 A documentação e a proposta serão entregues à Comissão de Licitação no local, dia e horário fixados neste 
Edital, em 02 (dois) envelopes distintos e lacrados, contendo, em sua parte externa e frontal, contendo os seguintes 
dizeres: 
 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS 
Edital de Tomada de Preços nº 002/2020 

Envelope n 01 - DOCUMENTAÇÃO 
Proponente (nome completo da empresa) 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS 
Edital de Tomada de Preços nº 002/2020 

Envelope n 02 - PROPOSTA FINANCEIRA 
Proponente (nome completo da empresa) 

 
11. DO ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter: 
11.1 O licitante cadastrado deverá comprovar sua inscrição mediante a apresentação do Cadastro Geral de 
Fornecedores – CGF, com prazo de validade em vigor e compatível com o objeto deste certame, além dos 
documentos exigidos nos itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 deste Edital. 
11.2 Atestado de visita técnica fornecida pelo Município de Doutor Ricardo, 
11.3 Na hipótese de apresentação de documento com prazo vencido, o licitante deverá apresentar documento 
válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.4 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão 
expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 30 
(trinta) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas 
hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de norma 
legal pertinente. 
 
12. DECLARAÇÕES - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
12.1 Declaração de superveniência de fato impeditivo para habilitação conforme modelo (ANEXO IV);  
12.2 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo 
(ANEXO V). 
12.3 Declaração OPCIONAL de renúncia da licitante ao prazo recursal (ANEXO VII), caso considerada habilitada, 
assinada por representante legal da empresa, para a licitante que não se fizer presente, por meio de credenciado, 
no momento da sessão de recebimento e abertura dos envelopes. 
Nota (7): As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio administrador deverão ser acompanhadas de 
Procuração, que conceda poderes ao signatário. 
Nota (8): As Declarações deverão ser transcritas em papel timbrado da empresa licitante. 
 
13. DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA FINANCEIRA 
13.1 A proposta deverá ser datilografada, digitada ou impressa por qualquer meio mecânico ou eletrônico e 
apresentada, em uma única via, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas deverão estar 
numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da licitante, e dela deverão constar:  
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
b) Declaração expressa de que o preço inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas 
as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais 
encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços discriminados no 
Projeto básico e especificações (ANEXO I). 
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c) Proposta financeira, conforme modelo (ANEXO VIII). 
d) A licitante deverá indicar a conta bancária, endereço, telefone e e-mail. 
e) Percentual total de encargos sociais. 
f) Percentual total do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas). 
g) Ainda deverão acompanhar a proposta: 
g.1) Planilha orçamentária, conforme modelo disponível no ANEXO X, preenchida com preços unitários e totais; 
g.2) Cronograma físico-financeiro, conforme ANEXO XI.  
 
14. DO PREÇO 
14.1 A licitante deverá indicar o preço total para a execução da obra,  destacando-se material e mão de obra, 
expresso em moeda corrente nacional, devendo estar incluídos todos os custos com material, mão de obra, 
inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento), sendo que este deverá estar 
discriminado com cálculo conforme Acórdão 2622/2013 - TCU, conforme proposta financeira (ANEXO VIII). 
14.2 Somente será aceita cotação em moeda nacional, isto é, em REAIS (R$), em algarismo arábico e também por 
extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos.  
14.3 É estabelecido o valor máximo de: R$ 257.846,91 (duzentos e cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta 
e seis reais com noventa e um centavos). 
 
15. DO PROCEDIMENTO  
15.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão de 
Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da licitação. 
15.2 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os 
licitantes ou representantes credenciados. 
15.3 Os envelopes com sinal de violação ou não lacrados não serão recebidos pela Comissão. 
15.4 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços 
apresentados. 
15.5 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 
Habilitação. 
15.6 O conteúdo do envelope será rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes 
ou por seus representantes. 
15.7 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 
15.8 Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de 
Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder 
desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
15.9 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços 
dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 
decurso da fase recursal. 
15.10 Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 
02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior 
abertura. 
15.11 Os invólucros contendo as propostas dos participantes inabilitados serão devolvidos, ainda lacrados, 
diretamente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação. 
15.12 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
15.13 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Prefeitura Municipal 
de Doutor Ricardo, através do Setor de Licitações poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
15.14 Em todos os atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e 
pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
 
16. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
16.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL (MATERIAL E MÃO DE OBRA).  
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16.2 Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto, nos artigos 43 e 44, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal nº 8. 666/93 e suas alterações. 
16.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido ao disposto no § 2°, do artigo 3° da 
Lei Federal nº 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
 
17. EM CASO DA NECESSIDADE DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
17.1 Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na área 
de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 
 
18. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
18.1 As propostas, após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei Federal 
nº8.666/93. 
 
19. DAS GARANTIAS 
19.1 O Contratado deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de 
entrega do protocolo da via assinada do contrato de prestação de serviços, comprovante de prestação de garantia 
de 4% (quatro por cento) sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; ou 
a.1) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco BANRISUL em conta específica, com 
correção monetária, em favor da Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo. 
b) seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do Prestador de 
Serviços - Setor Público”; ou 
c) fiança bancária. 
19.2 A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato e recebimento definitivo dos 
serviços pelo Município de Doutor Ricardo. 
19.3 O Município de Doutor Ricardo fica autorizado a utilizar a garantia contratual para satisfazer qualquer obrigação 
resultante ou decorrente de ações ou omissões na execução do Contrato, bem como multas e outras sanções.  
19.4 A empresa vencedora se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o valor eventualmente utilizado 
da garantia contratual. 
 
20. DOS RECURSOS 
20.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desse certame licitatório, serão admitidos os recursos 
conforme o artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO 
21.1 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Edital, até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Administração, por 
intermédio da Comissão de Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
21.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
21.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4 A impugnação interposta deverá ser protocolizada no Setor de Licitações. 
 
22. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO  
22.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para 
que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
22.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, 
ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada prorrogação geral da 
referida validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo. 
 
23. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
23.1 O Administração Pública, através do Setor de Licitações convocará oficialmente ao adjudicatário, durante a 
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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23.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
23.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e condições 
estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar 
está Licitação, sem prejuízo de pena de multa, no valor de 10% do valor do contrato e da cominação prevista no 
artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
23.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
23.5 O disposto neste item não se aplica aos licitantes convocados nos termos do artigo 64, § 2º da Lei Federal 
nº8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive 
quanto ao prazo e preço. 
23.6 Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e início da abertura dos envelopes, sem a solicitação ou 
a convocação de que tratam os itens 23.1 e 23.2, respectivamente, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
24. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO INÍCIO DOS TRABALHOS 
24.1 O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da ordem de serviço, para a 
entrega da obra. 
24.2 As obras terão início no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, com a proposta 
vencedora da licitação e de acordo com as cláusulas deste instrumento e ordem de início pelo setor de engenharia 
do Município.  
24.3. O prazo para a conclusão do objeto do contrato é de 04 (quatro) meses, a contar da assinatura do 
contrato e ordem de serviço, sem qualquer prorrogação injustificada. 
 
25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
25.1 O pagamento obedecerá ao cronograma físico financeiro e execução da obra, sendo a medição por 
EVENTO(conforme orientações da CEF),  mediante laudo de vistoria e Boletim de Medição, apresentação das 
certidões de Fazenda Federal unificada, FGTS, e folhas de pagamento mensal, sendo que todos os empregados 
deverão estar devidamente registrados. O pagamento fica condicionado a vistoria e liberação dos recursos do 
convenio pela CEF, obedecendo-se ao Convenio nº 889158/2019/MDR/CAIXA e recursos próprios. 
25.2 O Município reterá o valor correspondente a tributos municipais (ISS), conforme legislação vigente. O 
pagamento da última parcela será mediante apresentação da Negativa do INSS. 
25.3 As Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo licitante vencedor deverão conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número desta Tomada de Preço e dados bancários da empresa, bem como os dados do 
Convenio, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
25.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais 
constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou 
anexação. 
25.5 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da 
Contratada. 
25.6 Deverão ser entregues, juntamente com a nota fiscal, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. 
25.7 Após a emissão do Boletim de Medição, os documentos serão encaminhados a CEF/GIGOV CX – CAXIAS DO 
SUL, para vistoria da obra do engenheiro responsável da CEF e autorização de pagamento. 
 
26. DA AUTORIZAÇÃO E DA DESPESA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
26.1 A realização desta licitação encontra-se autorizada no Processo Administrativo nº 032/2020. 
26.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados na dotação orçamentária a 
seguir discriminada:  
Projeto:   1008 
Categoria:  449052 
Recursos:  0001, 1020, 1024 
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27. DA SUBCONTRATAÇÃO 
27.1 É vedada a subcontratação parcial e/ou total do objeto do contrato. 
27.2 A subcontratação parcial depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, preconizados neste Edital, necessários para a execução 
dos serviços. 
27.3 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 
 
28. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
28.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja 
interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
29. DA FISCALIZAÇÃO 
29.1 A fiscalização da execução dos serviços contratados será realizada por servidor designado através de Portaria, 
cabendo àquele, o acompanhamento, controle, aceitação dos serviços e atesto das Notas Fiscais/Faturas, podendo 
rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao especificado. 
29.2 A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com o Contratado, que 
responderá única e integralmente pela execução dos serviços. 
29.3 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado do Contratado, que não corresponder à 
confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação; 
 

30. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
30.1 A CONTRATADA, além das demais obrigações constantes no Anexo I - Projeto Básico deve: 
a) A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o objeto da licitação, e de suas 
condições pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
b) A substituir no prazo máximo de 01 (uma) semana, pessoa e/ou empregado cuja permanência no local de 
execução do objeto da licitação, seja de sua responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos 
trabalhos. 
c) A refazer suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência as Normas Técnicas 
vigentes. 
d) A remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixo de qualquer natureza, 
provenientes da obra ou serviço objeto da presente licitação. 
e) A cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 
 f) A reservar em seu canteiro de obras, instalação para o uso da contratante, devendo estas instalações serem 
submetidas à aprovação desta; e se necessário, construir e manter seus escritórios, alojamentos e demais 
dependências, no canteiro da obra, dentro de condições de absoluta higiene. 
g) Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, o trecho de execução da obra ou serviço deste Edital, 
de acordo com normas vigentes no DETRAN, bem como as em vigor no município. 
h) A efetuar o registro de empreitada no CREA, em observância ao disposto na Lei Federal nº 6.496, de 07 de 
dezembro de 1977. 
i) Colocar, no lugar de execução da obra, desde a instalação do canteiro, placa com dizeres e dimensões de 
acordo com o orçamento e Convenio nº 889158/2019/MDR/CAIXA.  
j) Providenciar o registro da obra no CREA devendo ser entregue junto ao pedido de liberação da 1ª (primeira) 
medição. 
 
31. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
31.1 O A CONTRATANTE, além das demais obrigações constantes no Anexo I - Projeto Básico deve: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato; 
b) Designar servidor da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 
67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
c) Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação do 
fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
d) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 
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32. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
32.1 Será observado o contido na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, especialmente no artigo 65, no caso da 
empresa requerer equilíbrio econômico financeiro além da documentação comprobatória, poderá a Municipalidade 
efetuar levantamento dos itens apresentados, conforme média de valores de mercado vigente.  
 
33. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
33.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, de acordo com os artigos 78 e 79 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações. 
 
34. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
34.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 
34.1.1 Multa: 
a) Pelo atraso injustificado no início e/ou na execução da obra, nos prazos previstos neste Edital, será aplicada 
multa moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, até 30 (trinta) 
dias de atraso. Após esse prazo, a multa poderá ser calculada sobre o valor total do contrato. Contudo, a qualquer 
momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
b) Pela não prestação dos serviços ou não prestação dos serviços a contento, sem justa causa, será aplicado multa 
na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, 
rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será aplicada a 
multa correspondente a infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da multa, podendo, ainda, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte 
e quatro) meses; 
d) Pela subcontratação de serviços não permitidos será aplicada multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor global da proposta, e no caso de reincidência será cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista a pena prevista no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
e) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da proposta, 
comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser cancelada a nota de empenho, 
rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste caso, ser aplicada multa de até 30% 
sobre o valor total contratado;  
f) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% (dois 
por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração cometida pela 
licitante vencedora, podendo, também, ser anulada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses. 
34.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 
34.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando prestada, ou 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada judicialmente. 
34.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
35. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
35.1 Fica assegurado ao Município de Doutor Ricardo, o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar 
a presente Licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, suficiente 
para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização. 
35.2 A autoridade competente poderá ainda, anular a presente Licitação por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
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36. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
36.1 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus anexos, bem como todas as 
instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 
36.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
36.3 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
36.4 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
36.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
36.6 A licitante vencedora submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo INSS, IR e ISS. 
36.7 O Edital e seus anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rodovia RS 332, KM 21, nos dias 
úteis, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os referidos documentos, também, estão 
disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico www.doutorricardo.rs.gov.br. 
36.8 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus anexos, o valor se limitará ao 
custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei Federal n° 8.666, de 
1993. 
36.9 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
36.10 Fica eleito o Foro de Encantado - RS, com renúncia dos demais por mais privilegiado que sejam, para dirimir 
quaisquer questões oriundas desta licitação, bem como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas todas as 
vias administrativas. 
36.11 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone (51) 3612-2008 
e e-mail: licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br. Se referentes a condições específicas para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no 
endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura da Licitação. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste Edital 
serão atendidas durante o expediente da Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo, até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data marcada para a abertura da Licitação, no Setor de Licitações, sito no Centro Administrativo Municipal, na 
Rodovia RS/332, no KM 21, Doutor Ricardo - RS. A licitante interessada poderá adquirir cópia do presente Edital 
junto à Secretaria de Administração do Município. 
36.12 Integram este Edital os seguintes ANEXOS: 
- Anexo I  - Projeto Básico; 
- Anexo II  - Memoriais Descritivos 
- Anexo III  - Modelo de credenciamento específico; 
- Anexo IV  - Modelo de Declaração de superveniência de fato impeditivo para habilitação; 
- Anexo V  - Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  
- Anexo VI  - Modelo de Declaração de aceitação integral dos termos deste Edital 
- Anexo VII  - Modelo opcional de renúncia ao prazo recursal; 
- Anexo VIII  - Proposta Financeira; 
- Anexo IX  - Minuta do Contrato. 
- Anexo X  - ARTS 
- Anexo XI  - Planilhas detalhamento BDI 
- Anexo XII  - Cronogramas físico financeiros 
- Anexo XIII  - Memória de cálculo 
- Anexo XIV  - Planilha Orçamentária 
- Anexo XV  - Licença Ambiental  
- Anexo XVI  - Autorização DAER 
- Anexo XVII  - Detalhe Calçadas 
- Anexo XVIII  - Composição Piso Podo tátil  
- Anexo XIX  - Composição Analíticas com preço unitário   
- Anexo XXI          - Prancha 1 

mailto:licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br
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- Anexo XXII         - Prancha 2 
- Anexo XXIII        - Prancha 3 
- Anexo XXIV        - Prancha 4 
- Anexo XXV         - Prancha 5 
 
 
Doutor Ricardo - RS, 19 de maio de 2020. 

 
 
 
 
 
 

CATEA MARIA BORSATTO ROLANTE 
PREFEITA MUNICIPAL DOUTOR RICARDO - RS 

 
 

 

Este Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2020 foi revisado em 14/05/2020 e está 
de acordo com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame desborda da análise 
jurídica. Segue Minuta de Contrato. Publique-se. 
 
 
 

SEBASTIÃO LOPES ROSA DA SILVEIRA 
ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL 

OAB/RS 25.753 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Projeto básico tem como objetivo especificar as condições abaixo delineadas. 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente licitação tem como objeto a execução de obras (material e mão de obra) para calçadas de 
passeio, numa extensão aproximada de 630 (seiscentos e trinta) metros ao longo da RS/332 (partindo-se da 
Unidade Básica de Saúde até  proximidade do trevo de acesso a Gruta Nossa Senhora de Lourdes) no 
Município de Doutor Ricardo, conforme projeto anexo, de acordo com o Projeto Básico, Planilha 
Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Mapas, conforme Edital e seus anexos, 
Convênio nº 889158/2019/MDR/CAIXA.  
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 A justificativa desta contratação decorre da necessidade de prover a população de melhor mobilidade e 
segurança, provendo bem-estar e qualidade de vida a todas as faixas etárias. 
Com esta obra, teremos melhor acessibilidade e segurança a todos os munícipes, especialmente os que se 
deslocam a pé para busca de serviços junto a área central do Município. 
 
4. DATA DE INÍCIO  
4.1 Vigência do contrato 12 meses, podendo ser renovado por outros períodos equivalentes, conforme Lei.  
4.2 1 Prazo para início da obra: 10 (dez) dias após assinatura do contrato.  
4.2.2 O prazo para a conclusão do objeto do contrato é de 04 (quatro) meses, a contar da assinatura do 
contrato e ordem de serviço, sem qualquer prorrogação injustificada. 
 
5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1 Serão definidos os serviços a serem executadas, técnicas a serem adotadas, bem como materiais a serem 
empregados em tal construção. 
5.2 O projeto de levantamento do trecho, planta baixa, planilha orçamentária e do cronograma físico-financeiro, para 
a execução encontram-se nos arquivos anexos. 
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ANEXO II 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CICLOVIA/CALÇADA DE PASSEIO 
 
Município:  Doutor Ricardo/RS 
Local:   Junto a Rodovia RS/332 - da Unidade Sanitária até proximidade do trevo de acesso a 
Gruta de Nossa Senhora de Lourdes. 
 

A presente especificação técnica descritiva visa estabelecer as normas e fixar as 
condições gerais e o método construtivo que deverão reger a execução da calçada de passeio ao longo da 
Rodovia RS 332 no Município de Doutor Ricardo/RS, sendo os seguintes serviços a serem executados, 
numa extensão aproximada de 630 m, partindo-se da Unidade Sanitária até proximidade do trevo de 
acesso a Gruta de Nossa Senhora de Lourdes, nas duas laterais, sendo: 

. 1.353,08 m² de calçadas, numa largura de 2,00m; 

.    502,26 m² de grama junto ao passeio, numa largura média de 40 cm; 

.    130,48 m² de rampas de acessibilidade; e 

. 1.492,00 m de meio fio de concreto. 
 
1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 - PLACA DE OBRA 

O executante construirá “Porta Placas” no qual será colocada uma placa de identificação da obra 
em execução, conforme modelo Caixa, com dimensões de 2,4x1,20m.  
 O executante é responsável pela fixação e conservação das placas que lhe forem entregues. 
OBS.: NUNCA FIXAR AS PLACAS EM ÁRVORES EXISTENTES NO LOCAL. 
1.2 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Deverão ser verificadas pelo Executante as dimensões, alinhamentos e níveis do projeto em 
relação a condições do local e a via existente. Havendo discrepância entre o projeto e as condições locais, 
tal fato deverá ser comunicado por escrito aos autores do projeto antes da continuidade da obra.  Ao ser 
concluída a locação, tal fato deverá ser comunicado à fiscalização que procederá às verificações e 
aferições que julgar oportuna. 
 A ocorrência de erro na locação da obra acarretará ao executante as obrigações de proceder às 
modificações necessárias por sua conta, nos prazos estipulados. 
 Manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência ou aferir a locação em qualquer tempo 
e oportunidade. 
1.3 - DEPÓSITO 

Deverá ser executado um depósito, junto ao canteiro de obras, para guarda de pequenos objetos e 
materiais, sendo este com madeira compensada e telhado de material apropriado. Deverá ter a metragem 
mínima de 6 m². 
 
2 – MICRO DRENAGEM 
2.1 e 2.2 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM – ESCAVAÇÕES E REATERRO 

 Para a colocação da tubulação de drenagem pluvial, deverá ser executadas escavações de vala, 
com equipamento apropriado, sendo a vala de no mínimo 60 cm de largura para tubos de 40 mm, e de no 
mínimo 80 cm de largura para tubos de 60 cm, com uma profundidade média de 1,5 m a 2,0 m. Após a 
colocação da tubulação prevista, deverá ser feito o reaterro e compactação, com equipamento apropriado. 
2.3 - CARGA E DESCARGA 

 Todo o material escavado e que não for aproveitado no reaterro, deverá ser retirado do local por 
caminhão basculante, e colocado em local próximo, determinado pela municipalidade. 
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2.4 e 2.5 - SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÕES 
Após a execução da abertura de vala, para a colocação da tubulação de drenagem pluvial, deverá a 

vala estar isenta de material impróprio para receber os tubos, sendo executado por pessoal especializado 
e devidamente rejuntado. 
2.6 e 2.7 – MATERIAL TUBULAÇÃO DE CONCRETO 

Conforme projeto, deverão ser instalados tubos de concreto simples, para esgoto pluvial, Classe PS2, 
diâmetro 400 mm, e tubos de concreto armado, para esgoto pluvial, Classe PA2, diâmetro 600 mm, 
devidamente curados, isentos de rachaduras. 
2.8 – ESCAVAÇÕES MECANIZADAS PARA POÇO E CAIXAS 

Conforme localização em projeto, deverão ser executadas escavações mecanizadas, com 
equipamento apropriado para instalação de poço de visita e caixa coletora. 
2.9 e 2.10 – EXECUÇÃO DE POÇO DE VISITA E CAIXA COLETORAS 

Conforme consta em projeto, deverão ser executadas, em alvenaria de tijolos maciços, rejuntados 
com argamassa de cimento, cal e areia, devidamente rebocadas internamente, os poços de visita e caixas 
coletoras, com os respectivos acessórios. 

9ara a colocação da tubulação de drenagem pluvial, deverá ser executadas escavações 
 
3 – EXECUÇÃO DE PASSEIOS 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO (PREFEITURA MUNICIPAL) 
 Este serviço será executado previamente pela prefeitura municipal de Doutor Ricardo. 

Esta etapa se aplica a regularização do subleito da via a ser pavimentada com a terraplanagem 
concluída. 
 Regularização é a operação destinada a conformar o leito, quando necessário, transversal e 
longitudinalmente. 
 Após a conformação do subleito será executada uma camada de reforço do subleito em toda a 
extensão da via. 
 São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização: 
motoniveladora pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-
de-carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc. 
 Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com o tipo de material 
empregado e poderão ser utilizados outros, que não os especificados acima. 
 
4- SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
4.1 - LASTRO DE BRITA, EXCLUSIVE TRANSPORTE: 

O serviço de camada de brita define-se pela execução de uma camada de brita nº 1 nas áreas do 
passeio, terá uma espessura de 5cm, com a finalizada de regularizar o subleito. 

O material deverá ser transportado por caminhões basculantes com proteção superior, da 
britagem até a pista. 

A medição deste serviço será em m³. 
4.2 - SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO 

 Para a colocação do meio fio de concreto, deverá ser abertura uma vala, na extensão do local, 
com dimensões médias de 20 cm de altura por largura de 20 cm, com o objetivo de calçar o meio fio, para 
após execução da calçada.  
4.3 - ATERRO MECANIZADO 

 Após o assentamento do meio fio de concreto, deverá ser executado aterro no local que será feita 
a calçada, com material apropriado numa espessura média de 7 cm. E onde será colocado a grama, com 
material apropriado, numa espessura média de 15 cm. 
4.4 - EXECUÇÃO MEIO FIO DE CONCRETO 

Serão peças de concreto pré-moldado, com formato definidos no projeto, e com finalidade de criar 
uma proteção do bordo de pista e um “cordão de limite entre a pista de rolamento e o passeio público. 

Os meios-fios deverão ser executados sobre a camada de base, que serve de regularização e 
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apoio para as peças. 
Sua execução deve obedecer aos alinhamentos da topografia, a após deve-se colocar uma linha 

base de “nylon” para que se consiga o alinhamento perfeito. 
A colocação das peças de meio-fio é feita através da escavação da “vala” (item 3.1), o 

assentamento, nivelamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia com traço 1:4. 
Nos lugares específicos os meios-fios devem ser rebaixados afim de que crie condições após a 

obra concluída de se ter acessos destinados à acessibilidade, conforme previsto no projeto em anexo, 
bem como a garagens, prevendo-se o rebaixamento do meio-fio. 

O escoramento deve ser no mínimo de 1,20m com material local, sua altura ficará a mesma da 
peça, no lado interno do passeio. 

Os meios-fios terão as seguintes dimensões: 
- Altura = 30 cm; 
- Espessura = 15 cm na base e 13 cm no topo; 
- Espelho = 15 cm 

Para fins de controle tecnológico o meio-fio deve apresentar resistência mínima de 20 Mpa. 
4.5 - EXECUÇÃO DOS PASSEIOS 

Este item corresponde à execução da calçada de passeio, conforme projeto em anexo. 
Deverão ser executadas formas laterais em madeira sarrafeada em todo o trecho onde será 

construído o passeio e posteriormente a implantação de sarrafos de madeira no sentido transversal com a 
finalidade de funcionar como juntas de dilatação. As formas laterais constam de sarrafos de madeira 
colocados junto ao alinhamento oposto ao meio-fio. Após a cura do concreto será executado a 
conformação entre a calçada e o terreno com solo do próprio local da obra. 

Será utilizada tela de aço soldada nervurada, CA 60, 10x10, diâmetro de 5mm, em toda a 
extensão. 

Com as formas instaladas no local e devidamente inspecionadas e liberadas, deve-se proceder ao 
lançamento do concreto no passeio. O concreto utilizado deve apresentar resistência de 20 Mpa e uma 
espessura de 8 cm. 

Após a conclusão dos serviços, sendo este parcial ou total, procede-se o umedecimento da área já 
concluída, com a finalidade de proporcionar uma perfeita cura do concreto utilizado. 
4.6 - PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO 
PISO PODOTATIL DE CONCRETO DIRECIONAL DE ALERTA 

Piso diferenciado tátil de alerta direcional, pré-moldado em concreto para áreas externas, em cor 
contrastante com a do piso adjacente. 

Recomenda-se a utilização do tipo pré-moldado em concreto, neste caso, não deve haver desnível 
com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

Dimensões: placas de 400 x 400mm, espessura de 250mm (pré-moldado). 
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Metodologia executiva: 
- Material: argamassa com cimento e areia e corantes 
- Tipo: placa 
- Modelo: alerta direcional 
- Cor: amarelo 
- Dimensões: 40,0 x 40,0 cm 
- Espessura: 2,5 cm 
- Textura e desenho: conjunto de relevos tronco-cônicos ordenados em linhas e colunas paralelo 

as laterais da placa, altura do relevo com 0,5cm. 
- Base de assentamento: contrapiso de correção 
- Juntas: disposição alinhada, espessura conforme recomendações do fabricante 
- Rejuntamento: iniciar o rejuntamento após 12 horas do termino do assentamento 
 A medição deste serviço será por metro quadrado executado no local. 

PISO PODOTATIL DE CONCRETO DIRECIONAL LONGITUDINAL 
Piso diferenciado tátil de alerta direcional longitudinal, pré-moldado em concreto para áreas 

externas, em cor contrastante com a do piso adjacente. 
Recomenda-se a utilização do tipo pré-moldado em concreto, neste caso, não deve haver desnível 

com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 
Dimensões: placas de 400 x 400 mm, espessura de 250 mm (pré-moldado). 

 
Metodologia executiva: 
- Material: argamassa com cimento e areia e corantes 
- Tipo: placa 
- Modelo: alerta direcional longitudinal 
- Cor: amarelo 
- Dimensões: 40,0 x 40,0 cm 
- Espessura: 2,5 cm 
- Textura e desenho: conjunto de relevos tronco-cônicos ordenados em linhas e colunas paralelo 

as laterais da placa, altura do relevo com 0,5cm. 
- Base de assentamento: contrapiso de correção 
- Juntas: disposição alinhada, espessura conforme recomendações do fabricante 
- Rejuntamento: iniciar o rejuntamento após 12 horas do termino do assentamento 
 A medição deste serviço será por metro quadrado executado no local. 
 

5- SERVIÇOS FINAIS 
5.1 - PINTURA DAS FAIXAS DE SEGURANÇA 

A pintura das faixas de segurança deverá ser com tinta retro refletiva a base de resina acrílica com 
microesferas de vidro, com uma largura total de 40cm e comprimento variável, conforme projeto. 
Igualmente, deverá ser pintado o meio fio. 
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5.2 - PINTURA DE MEIO-FIO 
Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre o meio fio. 
A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

5.3 - PLANTIO DE GRAMA 
Nos locais determinados, deverá ser plantado grama tipo esmeralda. 
Após deverá ser deixada a obra em perfeitas condições de uso. 

 
 

Doutor Ricardo, 19 de maio de 2.020 
 
 
 

ANA DELSA TRONCO CIVARDI 
ENG.CIVIL - CREA 37.522/RS 

 
 
 

CATEA MARIA BORSATTO ROLANTE 
PREFEITA MUNICIPAL  
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ANEXO III 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 
 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). _________________________, portador(a) de Documento de Identidade 
com RG nº ____________________, para participar em procedimento licitatório - 
TOMADA DE PREÇOS Nº ____/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que 
diz respeito aos interesses da representada. 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2020. 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 
 
(NOME DA EMPRESA) ................................., CNPJ nº ............................... sediada 
.............................................(endereço completo) ......................, declara, sob penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos par a sua habilitação na Tomada de Preços nº ____/2020, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2020. 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Ressalva: 
(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2020. 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO INTEGRAL DOS TERMOS DESTE EDITAL 

 
A ................................., inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, e do CPF nº 
..................................., DECLARA, para fins que aceita integralmente todas as condições do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº ___/2020. 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2020. 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO OPCIONAL DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL 

 
 
(Razão Social da licitante)________________________________________, por meio de seu Diretor ou 
Responsável Legal, declara, para os fins de direito, que, se considerada habilitada na TOMADA DE PREÇOS  Nº 
___/2020, renuncia ao prazo recursal previsto em lei. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2020. 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

PROPOSTA FINANCEIRA 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:    Telefone: 
E-mail: 
Dados bancários: 
 

 
 
 
Obs: A proposta deverá ser de acordo com o cronograma especifico e de acordo com a planilha de BDI e 
Encargos sociais.  Conforme anexos em pdf.  
 
 
 
 CÁLCULO DO BDI: (1 + AC) x (1 + DF) x (1 + R) x (1 + L) ) / ( 1 – T ) ) – 1 ) 
 
 
Validade da proposta: ______ (_____) dias. 
 
Declaramos que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as 
despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, 
enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços discriminados no Projeto 
básico e especificações (ANEXO I). 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2020. 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
Edital de Tomada de Preços nº 002/2020. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.613.360/0002-21, localizada na RS 332 KM 21, 3.699, neste município, representada por sua Prefeita 
Municipal, Sra. CATEA MARIA BORSATTO ROLANTE, brasileira, casada, residente e domiciliado no Município de 
Doutor Ricardo/RS. 
 
CONTRATADA: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecido [inserir 
endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) da Cédula 
de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º 
________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato 
social/estatuto social]. 
 
As CONTRATANTES têm entre si justo, avençado e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo nº 032/2020 - (TOMADA DE PREÇO nº 002/2020), mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem como objeto a execução de obras (material e mão de obra) para calçadas de 
passeio, numa extensão aproximada de 630 metros ao longo da RS/332 (partindo-se da Unidade Básica de 
Saúde até  proximidade do trevo de acesso a Gruta Nossa Senhora de Lourdes) no Município de Doutor 
Ricardo, conforme projeto anexo, de acordo com o Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Memorial 
Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Mapas, conforme Edital e seus anexos, Convênio nº 
889158/2019/MDR/CAIXA,  conforme especificações do Anexo I e demais Anexos do Edital de Tomada de Preço nº 
002/2020.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS QUANTITATIVOS E PREÇO 
3.1 O valor total do presente contrato, incluídos todos os encargos, custos diretos e indiretos, inclusive tributos, 
fretes, contribuições sociais e encargos trabalhistas é de: R$  XXXXX, sendo R$ xxxx em material e R$ xxx em mão 
de obra. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O pagamento obedecerá ao cronograma físico financeiro e execução da obra, sendo a medição por 
EVENTO(conforme orientações da CEF),  mediante laudo de vistoria e Boletim de Medição, apresentação das 
certidões de Fazenda Federal unificada, FGTS, e folhas de pagamento mensal, sendo que todos os empregados 
deverão estar devidamente registrados. O pagamento fica condicionado a vistoria e liberação dos recursos do 
convenio pela CEF, obedecendo-se ao Convenio nº 889158/2019/MDR/CAIXA e recursos próprios. 
4.2 O Município reterá o valor correspondente a tributos municipais (ISS), conforme legislação vigente. O 
pagamento da última parcela será mediante apresentação da Negativa do INSS. 
4.3 As Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo licitante vencedor deverão conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número desta Tomada de Preço e dados bancários da empresa, bem como os dados do 
Convenio, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
4.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais 
constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou 
anexação. 
4.5 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da 
Contratada. 
4.6 Deverão ser entregues, juntamente com a nota fiscal, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. 
4.7 Após a emissão do Boletim de Medição, os documentos serão encaminhados a CEF/GIGOV CX – CAXIAS DO 
SUL, para vistoria da obra do engenheiro responsável da CEF e autorização de pagamento. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DOS TRABALHOS 
5.1 O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da ordem de serviço, para a 
entrega da obra. 
5.2 O prazo para a conclusão do objeto do contrato é de 04 (quatro) meses, a contar da assinatura do contrato 
e ordem de serviço, sem qualquer prorrogação injustificada. 
Obs.: caso a mesma empresa seja vencedora dos dois itens, o prazo será concomitante, ou seja, máximo 08(oito) 
meses. 
5.3 Início da obra: 10 (dez) dias corridas a contar da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA AUTORIZAÇÃO E DA DESPESA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 A realização desta licitação encontra-se autorizada no Processo Administrativo nº 032/2020. 
6.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados na dotação orçamentária a 
seguir discriminada:  
Projeto: 1008 
Categoria: 449052 
Recursos: 0001, 1020, 1024 
 
CLÁUSULA SETIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
7.2 A subcontratação parcial depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, preconizados neste Edital, necessários para a execução 
dos serviços. 
7.3 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução da obra será realizada por servidor designado através de Portaria, cabendo a 
aquele, o acompanhamento, controle, aceitação dos serviços e atesto das Notas Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-
los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao especificado. 
9.2 A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com o Contratado, que 
responderá única e integralmente pela execução dos serviços. 
9.3 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado do Contratado, que não corresponder à 
confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação; 
 
CLÁUSULA DECIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A CONTRATADA, além das demais obrigações constantes no Anexo I – Projeto Básico deve: 
10.1.1 A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o objeto da licitação, e de suas 
condições pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
10.1.2 A substituir no prazo máximo de uma semana, pessoa e/ou empregado cuja permanência no local de 
execução do objeto da licitação, seja de sua responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos 
trabalhos. 
10.1.3 A refazer suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência as Normas Técnicas 
vigentes. 
10.1.4 A remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixo de qualquer natureza, 
provenientes da obra ou serviço objeto da presente licitação. 
10.1.5 A cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 
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10.1.6 A reservar em seu canteiro de obras, instalação para o uso da contratante, devendo estas instalações serem 
submetidas à aprovação desta; e se necessário, construir e manter seus escritórios, alojamentos e demais 
dependências, no canteiro da obra, dentro de condições de absoluta higiene. 
10.1.7 Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, o trecho de execução da obra ou serviço deste 
Edital, de acordo com normas vigentes no DETRAN, bem como as em vigor no município. 
10.1.8 A efetuar o registro de empreitada no CREA, em observância ao disposto na Lei nº6.496, de 07 de dezembro 
de 1977. 
10.1.9 Colocar, no lugar de execução da obra, desde a instalação do canteiro, placa com dizeres e dimensões de 
acordo com o orçamento e Convênio nº 889158/2019/MDR/CAIXA.  
10.1.10 Providenciar o registro da obra no CREA devendo ser entregue junto ao pedido de liberação da 1ª medição.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
11.1 A CONTRATANTE, além das demais obrigações constantes no Anexo I – Projeto Básico deve: 
11.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato; 
11.1.2 Designar servidor da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
11.1.3 Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação do 
fornecimento, fixando prazo para sua correção; 
11.1.4 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS: 
12.1 O Contratado deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de 
entrega do protocolo da via assinada do contrato de prestação de serviços, comprovante de prestação de garantia 
de 4% (quatro por cento) sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; ou 
a.1) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco BANRISUL em conta específica, com 
correção monetária, em favor da Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo. 
b) seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do Prestador de 
Serviços – Setor Público”; ou 
c) fiança bancária. 
12.2 A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato e recebimento definitivo dos 
serviços pelo Município de Doutor Ricardo;  
12.3 O Município de Doutor Ricardo fica autorizado a utilizar a garantia contratual para satisfazer qualquer obrigação 
resultante ou decorrente de ações ou omissões na execução do Contrato, bem como multas e outras sanções 
administrativas;  
12.4 A empresa vencedora se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o valor eventualmente utilizado 
da garantia contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
13.1 Será observado o contido na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, especialmente no art. 
65, no caso da empresa requerer equilíbrio econômico financeiro além da documentação comprobatória, poderá a 
Municipalidade efetuar levantamento dos itens apresentados, conforme média de valores de mercado vigente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
14.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, de acordo com os artigos 78 e 79 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeito às seguintes penalidades: 
15.1.1 Multa: 
a) Pelo atraso injustificado no início e/ou na execução da obra, nos prazos previstos neste Edital, será aplicada 
multa moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, até 30 (trinta) 
dias de atraso. Após esse prazo, a multa poderá ser calculada sobre o valor total do contrato. Contudo, a qualquer 
momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o 
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contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
b) Pela não prestação dos serviços ou não prestação dos serviços a contento, sem justa causa, será aplicado multa 
na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, 
rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será aplicada a 
multa correspondente a infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da multa, podendo, ainda, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses; 
d) Pela subcontratação de serviços não permitidos será aplicada multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor global da proposta, e no caso de reincidência será cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
e) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da proposta, 
comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser cancelada a nota de empenho, 
rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste caso, ser aplicada multa de até 30% 
sobre o valor total contratado;  
f) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% (dois 
por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração cometida pela 
licitante vencedora, podendo, também, ser anulada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses. 
15.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 
15.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando prestada, ou 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada judicialmente. 
15.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 O resumo deste contrato será encaminhado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, 
para a publicação, consoante dispõe o Artigo 61 - Parágrafo Único da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado - RS, com exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer 
dúvidas relacionadas com o presente contrato. E por estarem assim justas e contratadas as partes, firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas abaixo, para que gere 
seus jurídicos e legais efeitos. 
                                                                                                                               Doutor Ricardo-RS,  ........................ 

 
 
 

CONTRATADA                                                 CONTRATANTE 
 
 
 

ASSESSOR JURÍDICO 
 
 
 
TESTEMUNHAS:   _______________________                       ____________________________ 


